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PROJETO DE LEI Nº 00/2011.

AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO, TRANSPOSIÇÃO, REMANEJAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar, de forma global, em até 10% (dez por cento), mediante Decreto, as verbas constantes do Orçamento do Município para o exercício de 2013.

Parágrafo Único – A suplementação correrá por conta do Art. 43, § 1º e Incisos, da Lei nº 4.320/64.

Art. 2º - Fica ainda, o Executivo, autorizado a promover a transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma categoria para outra ou de um órgão para outro.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 27 de novembro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

MENSAGEM Nº 62/2013

-URGENTE-

Senhor Presidente ,

Senhores (as)  Vereadores (as).

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que autoriza o Executivo a Suplementar o orçamento do Município do exercício corrente. 

O desenvolvimento dos trabalhos e respectivo custeio da Administração interpõem situações que fogem ao custeio originalmente previsto, resultando em sobra de recursos em algumas dotações orçamentárias e falta em outras, obrigando o remanejamento, a transposição e transferências de dotações de uma categoria econômica ou de um órgão para outro buscando o realinhamento entre o previsto e o efetivamente realizado.

Sendo assim, a suplementação em vigor já esta se esgotando, pelo que se faz necessário que esse Legislativo autorize novo percentual de suplementação, correspondente a 10% (dez por cento) do valor do orçamento inicial, para que possamos efetuar o remanejamento, a transposição e transferências de dotações de uma categoria econômica ou de um órgão para outro.

Ora, a folha de pagamento de pessoal dos meses de novembro e dezembro, somados ao 13º salário e aos encargos sociais, corresponde a uma somatória superior ao valor da respectiva dotação orçamentária para cobrir essas despesas.

Nesse sentido, é notório o prejuízo aos funcionários públicos, caso não haja a aprovação do presente projeto de lei. O prejuízo ainda é agravado em decorrência do final do ano, cujos gastos pessoais se elevam em função das festividades.

Este, pois, o motivo que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

A corroborar, vislumbra-se que a folha de pagamento de pessoal dos meses de novembro e dezembro, somados ao 13º salário e aos encargos sociais, correspondem a R$ 8.111.900,00 (oito milhões, cento e onze mil, e novecentos reais). No entanto, o valor da dotação destinada para pagamento de pessoal mais encargos é de apenas R$ 3.329.000,00 (três milhões, trezentos e vinte e nove mil reais).

Diamantino/MT, 27 de novembro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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